
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA ADÉLIA - SP

L E I N° 3129 DE 21 D E A G O S T O  DE 2012

O

íjO

A utoriza o Poder Executivo a instituir o Program a de 
Incentivo ao Desconto no IPTU (Im posto Predial e 
Territorial Urbano), denom inado IPTU Verde e dá 
providências correlatas.

M A R C E L O  H E R C O L IN , Prefeito do M unicípio de 
Santa Adélia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, Faz saber que a C â m a ra  M unic ipa l 
aprovou e ele sanciona e prom ulga a seguinte lei:

A rt. I o - Fica instituído no M unicípio o -P ro g ra m a ^ e  incentivo denom inado IPTU
Verde.

A rt. 2' - O Program a consiste^naíconcessãcrdejdescontos^de .3%  (três por cento) no 
valor do Im posto P re d ia ltj f e r r i i to r ia i - Ú r ^ ^ ó ^ ^ ^ l í  dèt im óveis urbanos que 
atendam  todas às.condições.previstas“rio“a rtT i^desta  lei.-^~»

11 - =7"—“
A rt. 3o - São condições para concessão dos descontos: j L

-  possuir lixeira^suspensa delronte ao -im o v ell^ ^
II -possuír\um a^aryorelpIanfada arcada'*T(setepmeSros deítestada.

r%.U.' IXiM V . / J  u ‘ . .*—■ ^ ____ I 1 JUAJ •'•L-.-
111 -  possuir passeio-pú 
cidadão.

dIico“pavim entadoT^üê^perm itaiacessibilidade a todo

IV -  calçada, ecológica

P aráa ra fo \Ú n ico :” Raranfazer iusfam  desconto previsto no lart. 2o o imóvel 
u l, ■ K\' i~h"íaurbano deveranatender todas as condiçoes deste a r tig o j

'-Hk n v õ i n A

A rt. 4o - Está lei jSeraM'egulamentada pelo Exe<
| — r  ■■11 üfc.

(sessenta)-dias da^data de^sua^publicaçi

A rt. 5° - Esta lei e n t rara r n ^  i ̂ o rjT aji a ta. d e. s  
partir de l ° d e  jan&iro

Prefeitura M unicipal de Santa Adélia, 21 de*Ag<

atravésrael Decreto, em até 60 

publicarão* produzindo seus efeitos a 

to"de 201

MAR :E L O  H E R C O L IN  
PRE1 i lT O  M U N IC IP A L

Publicada na Secretaria. 
Data supra.
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